ANEXO II À PORTARIA N° 103-A, DE 2002

CONCURSO PRÊMIO MONOGRAFIA

REGULAMENTO - EDIÇÃO 2002

1 - DOS OBJETIVOS


1.1 O concurso é uma das iniciativas da Política de Pessoal - Programa Mentes-em-Obra, promovido pela Diretoria-Geral da Câmara dos Deputados e gerido pela Diretoria Legislativa, buscando propiciar o desenvolvimento da criatividade no ambiente de trabalho, incentivar e valorizar atitudes proativas, apoiar a produção intelectual, bem como estimular o espírito de pesquisa, o conhecimento e a reflexão sobre temas que, direta ou indiretamente, sejam de interesse para as atividades legislativas ou administrativas da Câmara.


2 - DOS PARTICIPANTES


2.1 Poderão participar do concurso os servidores da Câmara dos Deputados ocupantes de cargo efetivo, ativos e inativos, os ocupantes de Cargo de Natureza Especial, Secretários Parlamentares e Terceirizados.


2.2 Cada participante poderá inscrever apenas 1 (um) trabalho.


2.3 Os trabalhos deverão ser individuais.


2.4 Não serão aceitas inscrições de membros da Comissão Julgadora.


3 - DO TEMA


3.1 A monografia deverá versar sobre tema a ser divulgado oportunamente na Intranet - Portal do Servidor.


4 - DAS INSCRIÇÕES, ENTREGA E IDENTIFICAÇÃO DOS TRABALHOS


4.1 A inscrição será efetivada em período a ser divulgado na Intranet - Portal do Servidor.


4.2 Os trabalhos deverão ser entregues na Coordenação de Recrutamento e Seleção - CORES, do Centro de Formação, Treinamento e Aperfeiçoamento - CEFOR.


4.2.1 Após recebimento e catalogação, o CEFOR emitirá recibo dos trabalhos entregues tempestivamente e que estejam de acordo com as instruções deste regulamento.


4.2.1.1 Não serão aceitas, em nenhuma hipótese, trocas, alterações, inserções ou exclusões de parte ou de todo o trabalho, após sua entrega.

4.2.2 O CEFOR excluirá trabalhos entregues em desacordo com as normas deste Regulamento, em especial se permitirem a identificação do candidato, notificando ao Autor o fato e a fundamentação da exclusão.


4.2.3 É vedada a inscrição de trabalho já publicado ou apresentado, parcial ou integralmente, como monografia final em cursos de pós-graduação, cabendo ao candidato apresentar apenas trabalho inédito e original.


4.2.3.1 A não-observância do disposto neste subitem 4.2.3, ensejará a desclassificação do candidato ou, se for o caso, a devolução do prêmio eventualmente recebido.


4.3 No ato de entrega será preenchida Ficha de Identificação a qual será assinada pelo(s) autor(es), e conterá os seguintes dados: nome completo, endereço, telefones, e-mail e título do trabalho.


4.4 A Ficha de Identificação será acondicionada pelo CEFOR em envelope padronizado (Envelope de Identificação) e, em seguida, lacrado.


4.5 Não deverá constar dos trabalhos qualquer tipo de identificação direta ou indireta.


4.5.1 Os trabalhos não deverão ser assinados.


4.5.2 Não será permitido o uso de pseudônimo do(s) autor(es).


4.5.3 Nos originais dos trabalhos, não deverá constar o título dado à obra pelo autor.


4.5.3.1 O título deverá necessariamente coincidir com o tema referido no item 3.1 do presente regulamento.


4.6 O CEFOR procederá à identificação apondo no anverso do Envelope de Identificação e no trabalho etiqueta adesiva com número aleatório. Todos os itens entregues (Ficha de Identificação e trabalho) receberão a mesma numeração.


4.6.1 Não será informado ao Autor o número de identificação atribuído ao Envelope de Identificação e ao trabalho.


4.7 Durante todo o processo de avaliação, os membros da Comissão Julgadora não terão acesso aos nomes dos autores dos trabalhos.


4.8 O envelope contendo a ficha de identificação somente será aberto após a escolha dos trabalhos premiados.


4.9 A concretização da inscrição significará a concordância do candidato com a eventual publicação do trabalho pela Câmara dos Deputados, em livro ou em quaisquer de seus veículos de comunicação, conjunta ou separadamente, sem remuneração alguma para o autor, mas com a autoria assinalada.

5 - DA APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS


5.1 Os originais deverão ser apresentados da seguinte forma:


5.1.1 Em duas vias impressas.


5.1.2 Escritos em língua portuguesa, com obediência à Norma Gramatical Brasileira.


5.1.3 Em no mínimo 30 (trinta) e, no máximo, 80 (oitenta) páginas, devidamente numeradas, digitadas em um único lado da folha de papel formato A4 (210 x 297 mm) e grampeadas, não sendo permitidas perfurações ou outras formas de encadernação.


5.1.4 Fonte Arial, tamanho 12.


5.1.5 Espaço interlinear de 1,5 (um e meio).


5.1.6 Margem superior 2,5 cm (dois e meio centímetros), inferior 2,0 cm (dois centímetros), esquerda 2,5 cm (dois e meio centímetros) e direita 2,0 cm (dois centímetros).


5.1.7 Conter capa, folha de rosto, sumário, introdução, desenvolvimento, conclusão, referências bibliográficas.


5.2. É obrigatória a indicação da bibliografia consultada, de acordo com a norma da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, a qual não será computada no número de páginas de que trata o caput.


5.3. As informações em forma de gráficos, tabelas, quadros, desenhos e ilustrações devem estar inseridas no texto, observado o limite de páginas.


5.4. As citações contidas no texto deverão seguir as especificações da norma da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.


6 - DA DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS


6.1 Os direitos autorais dos trabalhos premiados, bem como dos agraciados com menções honrosas, pertencem aos autores, que terão resguardado o direito de proceder a revisões e adaptações porventura necessárias, por ocasião da publicação.


7 - DA COMISSÃO JULGADORA


7.1 Os trabalhos serão avaliados e classificados pela Comissão Julgadora, formada para analisar as monografias.


7.2 A Comissão será composta por membros de comprovada competência, nomeados pelo Diretor-Geral.


7.3 A Comissão, em sua primeira reunião, fixará as normas de suas atividades.


7.4 A Comissão Julgadora poderá:


a) indicar o(s) trabalho(s) merecedor(es) dos prêmios e até 2 (duas) menções honrosas;

b) opinar pela não-concessão dos prêmios;

c) opinar pela não-concessão de menções honrosas.


7.5 Os trabalhos da Comissão Julgadora deverão ser concluídos em data oportunamente divulgada na Intranet - Portal do Servidor, em que deverá apresentar ao Diretor-Geral o relatório final do concurso, identificando os números dos trabalhos premiados e as respectivas classificações.


8 - DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DOS TRABALHOS


8.1 A avaliação dos trabalhos pela Comissão Julgadora se divide em avaliação preliminar e avaliação de mérito.


8.1.1 A avaliação preliminar considerará o seguinte tópico:

I - enquadramento formal (aspectos gramaticais, de apresentação, organização textual).


8.1.2 A avaliação de mérito considerará os seguintes tópicos:


I - pertinência (vinculação do trabalho ao tema proposto);

II - conteúdo (correção das idéias principais e das afirmações, opiniões sobre fatos, evidências ou informações pertinentes);

III - linguagem (objetividade, estilo, concisão e correção);

IV - fundamentação (relevância da argumentação, dos fundamentos históricos, da legislação, da jurisprudência, da indicação de fonte); e

V - seqüência lógica (sucessão de fatos e idéias com coerência e regularidade).

8.2 Os trabalhos serão avaliados individualmente por todos os integrantes da Comissão Julgadora.


8.3 Os integrantes da Comissão atribuirão notas a cada um dos tópicos dos subitens 8.1.1 e 8.1.2, no escore de "0,00" a "10,00", utilizando até a segunda casa decimal.


8.3.1 Será atribuído peso 1 para enquadramento formal, tópico do subitem 8.1.1; e peso 2 para pertinência, conteúdo, linguagem, fundamentação e seqüência lógica, tópicos do subitem 8.1.2


8.3.2 Cada avaliador registrará em ficha própria a pontuação concedida a cada tópico e atribuirá a Nota do Avaliador (NA), de acordo com a seguinte fórmula:


NA = EF.1 + 2 (P + C + L + F + S)
                                 6

Legenda:

NA - Nota do Avaliador

EF - Enquadramento Formal

P - Pertinência

C - Conteúdo

L - Linguagem

F - Fundamentação

S - Seqüência Lógica


8.3.3 A nota final de cada trabalho (NF) será a média aritmética simples das notas atribuídas pelos integrantes da Comissão Julgadora, na forma seguinte:


Nota Final (NF)= NA1 + NA2...NAX
                                             x

Legenda:

NA = Nota do Avaliador

x = N° de Avaliadores

8.3.4 Em caso de notas finais idênticas, para fins de desempate, será considerado mais bem classificado o trabalho detentor da maior média aritmética das notas atribuídas aos tópicos conteúdo e fundamentação.


8.3.5 Persistindo o empate, caberá a decisão final à Comissão que, em sua composição plena, indicará o trabalho vencedor.


8.4 A Comissão Julgadora é soberana em seus julgamentos, não cabendo recurso das decisões que proferir.



9 - DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E DA PREMIAÇÃO


9.1 Até cinco dias úteis após a Comissão Julgadora apresentar o seu relatório conclusivo, o resultado do concurso estará disponível na Intranet - Portal do Servidor.


9.2 A premiação será destinada aos trabalhos classificados na seguinte ordem:


I - 1º classificado: Placa alusiva ao prêmio e Certificado;

II - 2º e 3º classificados: Medalha alusiva ao prêmio e Certificado.


9.2.1. A Comissão Julgadora atribuirá menções honrosas aos trabalhos classificados em quarto e quinto lugares.


9.3 Os três primeiros classificados terão seus trabalhos ou parte deles publicados, após revisões e adaptações porventura necessárias.


9.4 A entrega dos prêmios será realizada em data a ser estabelecida pelo Diretor-Geral da Câmara a qual será anunciada na Intranet - Portal do Servidor.


9.4.1 Os autores dos trabalhos vencedores e os agraciados com menções honrosas serão convidados para a solenidade de entrega dos prêmios. Não comparecendo, deverão procurar a Diretoria-Geral da Câmara dos Deputados para retirar a premiação.


10 - DISPOSIÇÕES FINAIS


10.1 Só serão divulgados os nomes dos contemplados com os prêmios e as menções honrosas.


10.2 Como condição para recebimento do prêmio, os vencedores deverão assinar, no Centro de Formação, Treinamento e Aperfeiçoamento, na Coordenação de Recrutamento e Seleção - CORES, Termo de Autorização para Publicação e Cessão de Direitos Patrimoniais, conferindo à Câmara dos Deputados o direito de publicação e de utilização gratuita da obra em suas finalidades institucionais.


10.3 Os trabalhos não selecionados ficarão à disposição dos autores no CEFOR, onde deverão ser retirados até 60 (sessenta) dias após a divulgação do resultado.


10.4 A inscrição do trabalho implicará a aceitação, por parte dos concorrentes, de todas as exigências regulamentares, e o não-cumprimento de qualquer uma delas acarretará a desclassificação.

10.5 Os casos omissos relativos ao mérito dos trabalhos serão resolvidos pelo Presidente da Comissão Julgadora.


10.6 Os casos omissos que não envolvam o mérito intrínseco dos trabalhos, serão decididos pelo Diretor-Geral.

